
Câmam Municipal dé Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Expediente da Sessão Ordinária de 23 de seternbro de 2025

Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

REQUERIMENTO N° 114/2025:
requer, eprn anuência dó Plenário, o envio ao Poder Executivo do seguinte pedido de
informações: 1) [...] reíatório fotográfico das roçadeiras, [...] equipamentos entregues pela gestão
anterior 2) [...] relatório fotográfico e descritivo [...] 3) [...] documento [...] que autorizou [...] Ata
de Registro de Preço n° 4/2025, Pregão Eletrônico n° 27/2024 (SIGA) e n'' 90027/2024
(compras.gov); 4); cópias [..^] notas fiscais e dos termos [...]; 5) Informar justificativas
técnicas, administrativas e [...]; 6) [...] pesquisa de preços [...]: 7) Relatório comparativo [...]; 8)
Justificativa 9) [...] relatório [...] abastecimentos [...]: 10) [...] patrimônio 11) Datas [...]; 12)
Quantidades [...]; 13) Locais [...]; 14) [ cópia integral do processo administrátivo; [...]. Iniciativa:
Vereador Fagner Baiano (PODE). \ ^ \ '

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

APROVADO

QUORUM:

Unanimidade

REJEITADO

PRESENTE
AUSENTE

Maioria SIM NÃO

/I O i
Voto de desempate o

Somatório .  /(,) o -

REGISTROS:

Registro de ausência(s) de Vereador(es):

VI OR

v\r>^

CREMASCO MENDONÇA

Presidente da CMNV-ES

JOÃO JUNIOF

.  Primeiro Sei

VIEIRA pOS SANTO
/retário da CMNV-ES

RI, árt. 42: O Presidente dá Gâmara somente poderá votar nas hipóteses em que é exigível o quorum de votaçáo de 2/3 (dois terços), e.ainda nos casos de ■
desempate, de èieiÇão e de destituição de rhembros da Mesa e das Comissões Permanentes e em outros prevjstos em lei. Parágrafo único. O presidente
fica impedido de votar nós processos etn que for interessado corrio denunciante ou denunciado. ,
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